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INDICAÇÃO Nº  /2026 
Vereador: Paulo de Oliveira Cruz Neto 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
O Vereador Paulo de Oliveira Cruz Neto, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao 

Poder Executivo Municipal, a viabilização imediata da reativação e o pleno cumprimento do 

Programa Social "Bolsa Universitária", instituído pela Lei Municipal nº 2.990, de 11 de maio 

de 2017. 

 
 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo de Oliveira Cruz Neto 
Vereador – Podemos 
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Justificativa 
 
 
A presente indicação é motivada pelo compromisso constante deste mandato com a educação 

superior e o desenvolvimento social de Itapemirim. A necessidade desta medida fundamenta-se 

no histórico de fiscalização deste Gabinete: 

• Esforços Prévios de Informação: O Gabinete iniciou o acompanhamento em 20 de 

janeiro de 2025, por meio do Ofício nº 016/2025/Gab 01.  

• Tentativas de Diálogo: Em 07 de agosto de 2025, foram enviados o Ofício nº 

230/2025/Gab 01, solicitando reunião, e o Ofício nº 233/2025/Gab 01, que reiterou a 

solicitação de informações sobre a continuidade do programa.  

• Fiscalização Presencial: Ante a necessidade de transparência, a Secretária Municipal de 

Educação foi convidada para prestar esclarecimentos em sessão extraordinária por meio 

do Ofício nº 354/2025/Gab 01, de 21 de outubro de 2025.  

• Inconsistência Orçamentária: Conforme detalhado no Ofício nº 409/2025/Gab 01, de 27 

de novembro de 2025, a dotação orçamentária de aproximadamente R$ 10.000,00 é 

manifestamente insuficiente para o cumprimento da Lei nº 2.990/2017, que prevê até 100 

bolsas.  

Diante da relevância da matéria e do esgotamento das instâncias administrativas de consulta, 

solicitamos o empenho do Poder Executivo na regularização da verba orçamentária e na 

reativação integral do programa, assegurando a transparência e a efetividade na aplicação dos 

recursos públicos. 
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IMAGENS EM ANEXO 
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